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A Comissão Especial, nomeada pela Portaria nº 2.094/2009, faz saber: 
  
No Capítulo 4 – DA APLICAÇÃO DAS PROVAS E SEU JULGAMENTO 
 
a) Fica retificada a numeração dos itens do Edital, conforme segue: 
 
Onde se lê:   “4.29. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir...”  
 
Leia-se:         “4.28.1. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM), objetivando garantir...” 

 
 
Onde se lê:    “4.30. Nas provas objetivas, o candidato deverá...” 

 
Leia-se:          ”4.29. Nas provas objetivas, o candidato deverá...”  
 
 
 
b) No item 4.29.7.: 

 
Onde se lê:  Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações. 

 
Leia-se:  Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou 
quaisquer anotações, com exceção da prova dissertativa para Procurador Jurídico, na qual será 
permitida consulta às Constituições Federal e Estadual, Códigos e Leis não anotados e/ou 
comentados. 

 
 

 
Mogi das Cruzes, 07 de junho de 2010. 

 
 

Francisco Machado Pires Júnior 
Presidente da Comissão 

 
 


